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Termo de Referência 18/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

18/2024 180272-ESP-DELEG.SECC.POLICIA DE 
DIADEMA

IGOR LEONARDO 
DUARTE

18/06/2024 15:52 (v 
2.1)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

4/2024 058.00064020/2024-
92

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços publicação de aviso de licitação em jornal de grande circulação  nos termos da tabela.,
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões
na forma de itens que compõem este instrumento

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

    1 Publicação de extrato de 
edital em jornal de 
grande circulação

4227 Unidade 1 200,00 200,00

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e
as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de
dezembro de 2023.

1.1.3.O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto
estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota de empenho, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela documentação que compõe a
presente contratação) oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

Subcontratação

1.4. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A fundamentação da contratação se dá pela obrigatoriedade prevista na  aLei Federal n° 14.133/21 (art. 54 §1°),
qual exige a publicação do extrato dos editais de licitações, inclusive os certames na modalidade pregão, em jornais
de grande circulação.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSID

3.1. As matérias serão publicadas em jornal diário de grande circulação.

3.2. As publicações deverão ter as seguintes dimensões e características, observando o disposto na Lei nº 8.639
:/1993

a) Corpo (tamanho da letra): utilização de fonte suficiente legível, ou seja, de tamanho igual ou superior ao
do texto normal do jornal (corpo mínimo: seis);

b) Título das publicações: letras em corpo doze;

c) Formato cm x coluna (altura x largura). A dimensão (altura) poderá variar conforme necessidade do
Contratante. O formato padrão de cada matéria será 2 colunas x 6cm;

d) Cor: preto e branco;

e) Cadernos de Publicação: Caderno Classificados

3.2.1. Não serão aceitos para as publicações jornais de bairro, sindicatos, de associações, de clubes e de
outros cuja circulação seja restrita.

3..2.2. A contratada deverá compor as matérias recebidas e publicá-las com o cabeçalho padrão da
Contratante.

3.2.3. Os textos deverão ser encaminhados à Contratada, juntamente com a solicitação do serviço, por meio
de correio eletrônico (e-mail), correios ou diretamente à sede da Contratada.

3.2.4. A publicação do material enviado deverá ser efetuada no dia útil posterior à data da solicitação de
publicação, ou em data previamente indicada pela Contratante. Excepcionalmente, as matérias poderão ser
publicadas aos sábados, domingos e feriados, em caso de necessidade ou a critério da Contratante

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser observadas
as regras atinentes às melhores práticas de sustentabilidade ambiental.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. O serviço será prestado por meio de publicação em jornal diário de grande circulação nacional.

5.1.2   A distribuição da publicidade legal a ser veiculada será feita em nome da Delegacia Seccional de
Polícia de Diadema,  consideradas as seguintes condições:
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a) A matéria legal formatada deverá ser encaminhada à CONTRATADA diretamente pelo contratante;

b) A solicitação de veiculação emitida pela CONTRATANTE deverá conter a identificação da autoridade que
a subscrever;

c) Previamente autorizadas, apenas por manifestação expressa da CONTRATANTE será possível a
alteração ou cancelamento das publicações;

d) A CONTRATANTE poderá desistir da opção efetuada por intermédio da Autorização Prévia de Publicação
de Matéria Legal a qualquer tempo, respeitados, em qualquer caso, os atos já praticados.

5.1.3   A publicação das matérias, desde que a CONTRATANTE cumpra os prazos e horários citados
anteriormente, deverá ocorrer no dia indicado no ato de envio das matérias.

5.2. A ordem de execução se dará a partir da assinatura do contrato, conforme especificações constantes no Item
5.1.2 deste Termo de Referência.

5.3.  A execução ocorrerá por demanda da CONTRATADA.

5.3.1. Publicada a matéria, nos moldes delineados neste Termo de Referência,  Contratada deverá
providenciar envio de Nota Fiscal à Contratante para ateste pelo gestor/fiscal do contrato e posterior
pagamento da prestação dos serviços

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) servidores responsáveis do setor de
finanças da Delegacia Seccional de Polícia de Diadema.

Fiscalização Administrativa

6.6. O setor de finanças verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II
e III).

6.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o servidor responsável do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; ((Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução será verificada pelo setor de finanças por meio de ateste nas Notas Fiscais de
Serviços acompanhadas de cópia das publicações.
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Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no ato da publicação da matéria, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

Liquidação

7.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.3.1 O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o
limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.4. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

1. 7.4.1. o prazo de validade;

 7.4.2. a data da emissão;

 7.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

 7.4.4. o período respectivo de execução do contrato;

 7.4.5. o valor a pagar; e

 7.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.7. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.8. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.10. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento

7.12. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou
documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.
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7.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto
estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados , em relação ao atraso verificadopro rata temporis

Forma de pagamento

7.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome
do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.14.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do
Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN
ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento
desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos
termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.16. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda
que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em
meses anteriores.

7.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.17. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

8.1. A licitação será na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO - CONTRATAÇÃO DIRETA, utilizando o critério de
menor preço.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 200,00  (duzentos reais), conforme custos unitários apostos [na
tabela acima] O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº
67.888, de 17 de agosto de 2023

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Estado.

9.3. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 180272

II) Fonte de Recursos: 150.010.001

III) Programa de Trabalho: 06.181.1801.4989.0000

IV) Elemento de Despesa: 339039

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

IGOR LEONARDO DUARTE
Agente Policial

 Assinou eletronicamente em 18/06/2024 às 15:49:06.

 

 

Despacho: APROVO o Termo de Referência, no qual se apresentam todas as especificações técnicas para aquisição do serviço 
pretendido.

 

 

 

 

MARCELO FRANCISCO AUGUSTO DIAS
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 18/06/2024 às 15:52:10.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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